
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 28 Investimentos em Associadas 
 
Esta Norma deve ser aplicada na contabilização de investimentos em associadas.  
Contudo, não se aplica a investimentos em associadas detidos por:  
(a) organizações de capital de risco, ou 
(b) fundos mútuos, trusts e entidades semelhantes incluindo fundos de seguros 

ligados a investimentos 
que, aquando do reconhecimento inicial, sejam mencionados pelo justo valor através 
dos lucros ou prejuízos ou sejam classificados como detidos para negociação e 
contabilizados de acordo com a IAS 39 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração.  Tais investimentos devem ser mensurados pelo justo valor de acordo 
com a IAS 39, com as alterações no justo valor reconhecidas nos lucros ou prejuízos 
do período em que ocorreu a alteração. 
 
Influência significativa é o poder de participar nas decisões das políticas financeira e 
operacional da investida mas que não é controlo nem controlo conjunto sobre essas 
políticas. 
 
Se uma investidora detiver, directa ou indirectamente (por exemplo, através de 
subsidiárias), 20% ou mais do poder de voto da investida, presume-se que a 
investidora tem influência significativa, a menos que possa ser claramente 
demonstrado que esse não é o caso. Pelo contrário, se a investidora detiver, directa, ou 
indirectamente (por exemplo, através de subsidiárias), menos de 20% do poder de 
voto da investida, presume-se que a investidora não tem influência significativa, a 
menos que tal influência possa ser claramente demonstrada.  Uma propriedade 
substancial ou maioritária por uma outra investidora não exclui necessariamente que 
uma investidora tenha influência significativa. 
 
Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento numa associada é 
inicialmente reconhecido pelo custo e a quantia escriturada é aumentada ou diminuída 
para reconhecer a parte da investidora nos lucros ou prejuízos da investida depois da 
data da aquisição.  A parte da investidora nos lucros ou prejuízos da investida é 
reconhecida nos lucros ou prejuízos da investidora.  As distribuições recebidas de uma 
investida reduzem a quantia escriturada do investimento.  Podem também ser 
necessários ajustamentos na quantia escriturada para alterações no interesse 
proporcional da investidora na investida resultantes de alterações na situação líquida 
da investida que não tenham sido reconhecidas nos lucros ou prejuízos da investida.  
Tais alterações incluem as resultantes da revalorização de activos fixos tangíveis e das 
diferenças de transposição de moeda estrangeira.  A parte da investidora nessas 
alterações é reconhecida directamente na situação líquida da investidora. 
 
As demonstrações financeiras da investidora devem ser preparadas usando políticas 
contabilísticas uniformes para transacções e acontecimentos idênticos em 
circunstâncias semelhantes. 



 
Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, incluindo o reconhecimento 
das perdas da associada de acordo com o parágrafo 29, a investidora aplica os 
requisitos da IAS 39 para determinar se é necessário reconhecer qualquer perda por 
imparidade adicional com respeito ao investimento líquido da investidora na 
associada. 
 
Demonstrações financeiras separadas 
 
Quando são preparadas demonstrações financeiras separadas, os investimentos em 
subsidiárias, entidades conjuntamente controladas e associadas que não estejam 
classificadas como detidas para venda (ou incluídas num grupo de alienação que 
esteja classificado como detido para venda) de acordo com a IFRS 5 devem ser 
contabilizados ou:  
(a) pelo custo; ou 
(b) de acordo com a IAS 39. 
A mesma contabilização deve ser aplicada para cada categoria de investimentos.  Os 
investimentos em subsidiárias, entidades conjuntamente controladas e associadas que 
estejam classificadas como detidas para venda (ou incluídas num grupo de alienação 
que esteja classificado como detido para venda) de acordo com a IFRS 5 devem ser 
contabilizados de acordo com essa IFRS. 
 
Os investimentos em entidades conjuntamente controladas e associadas que sejam 
contabilizados de acordo com a IAS 39 nas demonstrações financeiras consolidadas 
devem ser contabilizados da mesma forma nas demonstrações financeiras separadas 
do investidor. 
 
 


